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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
FAZENDA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  ALEGADO
EXCESSO.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO  DA
EDILIDADE. ALEGAÇÃO DE REJEIÇÃO LIMINAR
DOS EMBARGOS.  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA
DECISÃO  COMBATIDA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA  PELO
RECORRENTE.  INADMISSIBILIDADE  DO
RECLAMO. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III,  DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO. 

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão
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hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 1.010,
II, do Código de Processo Civil.

-  Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante
preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código
de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator
para  não  conhecer  de  recurso  que  não  tenha
impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida.

Vistos.

O Município  de  Conceição interpôs  Embargos  à
Execução, em face de  Maria Nice Marques Demezio, fls. 02/07, sob a alegação de
excesso de execução no tocante aos juros de mora e a correção monetária.

Devidamente intimada para  impugnar a  medida,  a
embargada pronunciou-se às fls. 16/23, requerendo a improcedência dos embargos,
bem como a condenação da Edilidade em custas, taxa judiciária e demais despesas
processuais, além dos honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação.

O Juiz  a  quo rejeitou os  embargos,  consignando os
seguintes termos, fls. 63/65:

Isto  posto,  por  tudo  que  dos  autos  consta,  julgo
improcedentes  o  pedido  pelo  que  REJEITO  os
embargos à  execução,  extinguindo o processo com
resolução de mérito, (NCPC, art. 487, I),  bem como
HOMOLOGO os  cálculos  judiciais  de  fls.  56/56v,
fixando  o  valor  da  execução  no  montante  de  R$
8.827,72  (oito  mil,  oitocentos  e  vinte  sete  reais  e
setenta e dois centavos). Condeno o embargante nas
custas  e  despesas  processuais,  bem  como  em
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honorários  advocatícios,  estes  arbitrados  em  10%
(dez  por  cento)  do  valor  da  execução,  a  teor  do
disposto no art. 85, §2º, do NCPC.

Inconformado, o embargante interpôs  APELAÇÃO,
fls. 69/71, aduzindo em síntese, que o magistrado rejeitou liminarmente os embargos
à  execução,  razão  pela  qual  pugna  pela  declaração  de  nulidade  da  sentença
“assegurando-lhe discutir os fatos e documentos acostados aos autos por ocasião dos
embargos ora atacados”, fl. 71.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  77/85,  rebatendo
pontualmente os termos expostos  no recurso apelatório  e,  por fim,  requerendo o
desprovimento do recurso.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  cabe  esclarecer  que  o  art.  1.010,  do
Código de Processo Civil,  disciplina os requisitos formais do recurso de apelação,
pelo  que  o  não  atendimento  da  regra  ali  descrita  leva  ao  não  conhecimento  do
reclamo por não observância a requisito extrínseco de admissibilidade recursal. Eis o
preceptivo legal:

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida
ao juiz, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
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II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão;
IV – o pedido de nova decisão (…).

De  uma  análise  do  presente  processo,  é  possível
verificar-se que o Julgador de origem julgou improcedentes os pedidos e rejeitou os
embargos à execução, consignando os seguintes termos, fl. 65:

Desse  modo,  encontra-se  a  presente  execução
pautada nos exatos critérios estabelecidos na fase de
conhecimento, não havendo que se falar em excesso
de execução.
Inobstante,  é  cediço  que  a  repartição  dos  ônus
probatório,  nos embargos,  não foge à regra do art.
373, I e II do NCPC, incumbindo ao autor a prova do
fato constitutivo do seu direito e ao réu a prova dos
fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do
direito do autor.
(…)
Assim, como cabia a embargante o ônus da prova do
excesso  de  execução,  e  não  tendo  feito  qualquer
prova das suas alegações, e nem se desincumbindo
de tais  ônus,  há  que ser  reconhecida  a  higidez  do
título  executivo  judicial,  inclusive  no que tange ao
valor cobrado, com base nos cálculos judiciais de fls.
56/56v.

Nas razões recursais, contudo, observa-se que a parte
recorrente  deixou  de  impugnar  especificamente  os  fundamento  da  sentença,
aduzindo argumentos distintos da matéria enfrentada na decisão, senão vejamos, fl.
70:

Como  se  vê  da  própria  emenda  da  decisão
guerreada, houve por bem o Magistrado a quo em
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rejeitar  liminarmente  os  embargos  interpostos,
condenando o promovido no pagamento das verbas
pleiteadas na inicial.
(…)
Por outro lado, verifica-se que o município acionado
NÃO  FOI  INTIMADO  acerca  dos  cálculos  que
apontaram o valor de presente execução. Referidos
cálculos feito A BEL PRAZER da banca advocatícia
representante da parte exequente.
O  Município  apelante  informa  que  os  autos  não
foram  remetidos  á  contadoria  do  Juízo,  para,  com
toda a isenção necessária e estatuída pelo RITJ/PB e
CGJ/TJ, faça a confecção dos cálculos. Empós, vista
ao  município  executado  para  manifestação,  nos
termos  da  LEI.  Fatos  esses  não  observados  pela  i.
Juizo a quo. 

Na espécie, portanto, não se observou o princípio da
dialeticidade apresentando-se como um dos mais relevantes, porquanto se traduz na
necessidade  de  a  parte  insatisfeita  com  o  provimento  judicial  apresentar  a  sua
irresignação  através  de  um raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no
decisório  combatido,  de  modo a  possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento
pleno das fronteiras do descontentamento.

Isso  porque,  obviamente,  o  recurso  que  deixa  de
impugnar, de forma clara e precisa, os fatos e fundamentos jurídicos da insurreição
em relação á decisão, viola o princípio da dialeticidade.

Sobre o assunto, disserta Nelson Nery Júnior:

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial
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impugnado, mas também, necessariamente, indique
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo,
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª
edição, 2007, p. 55).

Assim,  ao  deixar  de  expor  as  razões  de  fato  e  de
direito pertinentes à argumentação abordada no decisório atacado, não atendeu a
parte  recorrente  aos  requisitos  preconizados no art.  932,  II,  do  Novo Código  de
Processo Civil.

Nesse norte, recentemente decidiu este Sodalício, em
caso idêntico:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  Á  EXECUÇÃO.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  EXCESSO  PELO
EMBARGADO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  REJEIÇÃO
LIMINAR DOS EMBARGOS.  RITO PROCESSUAL
REGULARMENTE  SEGUIDO.  APRESENTAÇÃO
DE  IMPUGNAÇÃO  E  MANIFESTAÇÃO  DO
EMBARGANTE  ACERCA  DOS  CÁLCULOS
ELABORADOS  PELA  CONTADORIA  JUDICIAL.
MATÉRIA  DISSOCIADA  DOS  FUNDAMENTOS
DA  SENTENÇA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. REGULARIDADE FORMAL DO
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  514,  II,  DO  CPC  DE
1973/ART.  932,  III  DO  NCPC.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  -  "Cabe  ao
recorrente  demonstrar  em  sua  peça  recursal,  o
desacerto das razões de decidir expostas na sentença
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recorrida, pressuposto indispensável à regularidade
formal  do  recurso  de  apelação.  II.  Segundo  o
princípio da dialeticidade (encampado pelo art. 514,
inciso II,  do CPC/73),  deve o recorrente,  ao apelar,
apresentar  fundamentos de fato e  de direito pelos
quais haja impugnação precisa e direta da razão de
decidir  adotada pelo  julgador  a  quo,  sob pena de
não  conhecimento  por  desrespeito  à  regularidade
formal.  Desatendido,  pois,  tal  requisito  intrínseco,
impõe-se  o  não conhecimento  do recurso."  (TJGO;
AC  0254809-82.2015.8.09.0137;  Rio  Verde;  Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Luiz  Eduardo  de  Sousa;
DJGO 21/06/2016;  Pág.  220)  (TJPB,  AC nº 0000908-
47.2013.815.0151, Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, J. 15/05/2017).

Logo,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto.

Ademais,  dispensável  levar  a  matéria  ao  plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, o qual
confere poderes ao relator para não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Ante  todo  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO
RECURSO APELATÓRIO.

P. I.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                                Relator
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